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PORTARIA hl: 078 
Prolbe a picotagem de Cartóes de Ponto 

efetuada por terceiros. 

. O PREFEITO MUNiCIPAL DE UMUARAMA. ESTADO DO PARANÁ, 

.no uso de suas atribuiçaes legais, considerando 4que o próprio fun 

cionário deve picotar seu. cartão de ponto, configurando, com-isso, 
sua.presença nos trabalhos, 

RESOLVE: 

1. FICA terminantemente proibida a picotagem de Cartóes 

de Ponto efetuada por terceiros, a não pelo próprio funcionário; 

2. Apurado qualquer inadimplemento no aqui previsto, se 

rão tomadas medidas de caráter funcional contra o infrator. 

EDIFrCIO DA' PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 26 de outubro de 1982. 
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